
 
 
 
 

 
 
I – RELATÓRIO: 
 

  

A Direção do Colégio Rui Barbosa, localizado na Rua Aparício Veras, 220, Centro, Afogados 
da Ingazeira/PE, encaminha a este Conselho através do Ofício nº 56/2011, a documentação, bem 
como a justificativa à Alteração da Matriz Curricular, referente ao Curso  Técnico em Enfermagem 
– Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, cuja renovação de autorização e primeira 
alteração da Matriz Curricular foi concedida através do Parecer CEE/PE nº. 03/2011–CEB. 

Foram anexados os seguintes documentos: 
 

• Ofício nº. 56/2012, datado de 28 de novembro de 2011 
• Cópia do Parecer CEE/PE nº. 03/2011 – CEB 
• Cópia da Portaria nº 1358 de 24 de fevereiro de 2011 – renovação de autorização 
• CNPJ e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Fiscais 
• Documento de arrecadação municipal 
• Documento emitido pela Junta Comercial do Estado 
• Plano de Curso 
• Matriz Curricular Vivenciada, pg.29 
• Matriz Curricular com alterações, pg.30. 
  
 

II – ANÁLISE: 
 

O presente processo foi protocolado neste Conselho em 05.12.2011 e passado às mãos desta 
relatora em 19.12.2011. 

A Direção justifica a alteração proposta na Matriz Curricular, tendo em vista beneficiar “o 
aluno quer no quantitativo teórico, quer no prático. Facilitarão os campos de estágios disponíveis em 
nosso município ou em outros mais próximos, tanto para o aluno como para o Colégio”.  

Esta foi uma decisão conjunta com o corpo docente, técnico e administrativo do Colégio, 
conforme está explicitado no Ofício nº. 56/2011.   

Assim, a Instituição propõe as seguintes alterações: 
 

MÓDULO I 
 

MATRIZ ANTERIOR C/H MATRIZ PROPOSTA C/H 
Nutrição e Dietética  80h Nutrição e Dietética  60h 
Ética Profissional  80h Ética Profissional  40h 
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MÓDULO II 
 

 

MATRIZ ANTERIOR C/H MATRIZ PROPOSTA C/H 
Enfermagem Médica 60h Enfermagem Médica 80h 
Pré e Pós Operatório e Bloco Operatório  60h Pré e Pós Operatório e Bloco Operatório  40h 

 
 
 

MÓDULO III – Sem Alteração 
 

MÓDULO IV 
 

 

MATRIZ ANTERIOR C/H MATRIZ PROPOSTA C/H 
Enfermagem em UTI (substituída) 20h Farmacologia  40h 
Enfermagem em Unidade de Urgência e 
Emergência 20h Enfermagem em Unidade de Urgência e 

Emergência e Estágio (60h) 40h 

Enfermagem em Unidade Antológica 
(substituída) 20h Biossegurança  40h 

Enfermagem em Unidade Geriátrica  20h Enfermagem em Unidade Geriátrica 40h 
Estágio 40h Estágio 50h 

 
 

MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA 
 
 
 

MÓDULOS DISCIPLINAS AULAS 
TEÓRICAS ESTÁGIO CH 

TOTAL 

Módulo I 
 

01. Anatomia e Fisiologia Humanas 80h - 80h 
02. Microbiologia e Parasitologia Humanas 80h - 80h 
03. Higiene e Profilaxia 60h - 60h 
04. Estudos Regionais 20h - 20h 
05. Nutrição e Dietética 80h - 80h 
06. Introdução à Enfermagem 80h - 80h 
07. Ética Profissional 80h - 80h 
CARGA HORÁRIA  480h - 480h 

  

Módulo II 
 

01. Psicologia Aplicada à  Enfermagem 60h - 60h 
02. Enfermagem Médica 60h 80h 140h 
03. Enfermagem Cirúrgica: Pré e Pós Operatório 60h 60h 120h 
04. Bloco Operatório 60h 60h 120h 
05. Enfermagem em Materno Infantil: Enfermagem Pediátrica  60h 50h 110h 
06. Enfermagem Obstétrica 60h 50h 110h 
CARGA HORÁRIA 360h 300h 660h 

  

Módulo III 
 

01. Enfermagem em Saúde Pública: Saúde da Comunidade 80h 50h 130h 
02. Doenças Infecciosas e Parasitárias - DIP 40h 50h 90h 
03. Enfermagem Neuro-Psiquiátrica  80h 50h 130h 
CARGA HORÁRIA 200h 150h 350h 

  

Módulo IV 
 

01. Noções de Administração à Enfermagem 40h - 40h 
02. Fundamentos de Enfermagem Teórico e Prático 40h - 40h 
03. Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva - UTI 20h 30h 50h 
04. Enfermagem em Unidade de Urgência e Emergência  20h 40h 60h 
05. Enfermagem em Unidade Oncológica  20h 40h 60h 
06.  Enfermagem em Unidade Geriátrica  20h 40h 60h 
CARGA HORÁRIA 160h 150h 310h 
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MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 
 
 

MÓDULOS DISCIPLINAS AULAS 
TEÓRICAS ESTÁGIO CH 

TOTAL 

Módulo I 
 

01. Anatomia e Fisiologia Humanas 80h - 80h 
02. Microbiologia e Parasitologia Humanas 80h - 80h 
03. Higiene e Profilaxia 60h - 60h 
04. Estudos Regionais 20h - 20h 
05. Nutrição e Dietética 60h - 60h 
06. Introdução à Enfermagem 80h - 80h 
07. Ética Profissional 40h - 40h 
CARGA HORÁRIA  420h - 420h 

  

Módulo II 
 

01. Psicologia Aplicada à Enfermagem 60h - 60h 
02. Enfermagem Médica 80h 80h 160h 
03. Enfermagem Cirúrgica: Pré e Pós Operatório 40h 60h 100h 
04. Bloco Operatório 40h 60h 100h 
05. Enfermagem em Materno Infantil: Enfermagem Pediátrica  60h 50h 110h 
06. Enfermagem Obstétrica 60h 50h 110h 
CARGA HORÁRIA 340h 300h 640h 

  

Módulo III 
 

01. Enfermagem em Saúde Pública: Saúde da Comunidade 80h 50h 130h 
02. Doenças Infecciosas e Parasitárias - DIP 40h 50h 90h 
03. Enfermagem Neuro-Psiquiátrica  80h 50h 130h 
CARGA HORÁRIA 200h 150h 350h 

  

Módulo IV 
 

01. Noções de Administração à Enfermagem 40h - 40h 
02. Fundamentos de Enfermagem Teórico e Prático 40h - 40h 
03. Farmacologia 40h - 40h 
04. Enfermagem em Unidade de Urgência e Emergência  40h 60h 100h 
05. Biossegurança   40h 40h 80h 
06.  Enfermagem em Unidade Geriátrica  40h 50h 90h 
CARGA HORÁRIA 240h 150h 390h 

 
 
Sugerimos que o conteúdo de Ética Profissional, além de vivenciado no Módulo I, seja 

igualmente trabalhado de forma transversal dada a sua importância no desempenho da função a que 
se destinava. 
 
 
III – VOTO: 
 
 Pelo exposto e analisado, somos de parecer favorável à Alteração da Matriz Curricular do 
Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde, Segurança, do Colégio Rui 
Barbosa, localizado na Rua Aparício Veras, 220, Centro - Afogados da Ingazeira/PE, permanecendo 
a vigência do prazo estabelecido pelo Parecer CEE/PE nº 03/2011-CEB. 
 Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação do Estado.  

 
 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2012.  
 

 
PAULO MUNIZ LOPES – Presidente 
MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE – Relatora 
ANA COELHO VIEIRA SELVA  
EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
JOSÉ FERNANDO DE MELO  
REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 
O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto da Relatora. 
 
Sala das Sessões Plenárias, em 06 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 
Presidente 
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